
estaduais, municipais, da Administra
ção centralizada e das autarquias .
que, na data da promulgação daquele 
diploma, contassem cinco anos de ser
viço público. Não tendo o preceito, de 
caráter excepcional e natureza transi
tória, feito qualquer distinção, não me 
parece que o intérprete posas fazê-lo, 
para só admitir a efetivação quando o 
serviço seja homogêneo e prestado à 
mesma entidade de govêrno. 

Penso que a interpretação daquele 
julgado protegeria melhor o interêses 
público e a ordem administrativa. 
Mas, não vejo como limitar o alcance 
da ampla e irrestrita disposição tran
siroriamente adotada pelo legislador 
constitucinte. 

Estou, assim de inteiro acôrdo com 
o entendimento da Primeira Turma, tal 
como prolatado no julgamento do re
curso extraordinário n.o 69.869, cujo 

acórdão está publicado na R. T . J. 
53/449. 

Conhecendo do recurso pelo manifes
to dissídio, nego-Ihe provimento. 

EXTRATO DA ATA 

RE 70.253 - RS - ReI., Ministro 
Oswaldo Trigueiro. Recte., Prefeitura 
Municipal de Catuípe (Adv., Angelito 
A. Aiquel). Recdo., Gilberto Costa 
Rosseto (Adv., Orlando da Cunha 
Carlos). 

Decisão: Conhecido mas não provi
do. Unânime. 

Presidência do Sr. Ministro Luiz: 
Gallotti. Presentes à sessão os Senho
res Ministros Amaral Santos, Barros· 
Monteiro e o Dr. Oscar Corrêa Pina, 
Procurador-Geral da República, subs
tituto. 

FUNCIONÁRIO PÚBLICO - CONTAGEM DE TEMPO DE SERVICO 
- ESTABILIDADE • 

- É lícita a contagem de tempo de serviço prestado no 
magistério religioso para o efeito da estabilidade concedida 
pela Constituição de 1967. 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

Fazenda do Estado l1er8U8 Wanda Galvão de Souza Campos 
Recurso extraordinário n.o 70.807 - Relator: Sr. Ministro 

BARROS MONTEIRO 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos êstes 
autos, acordam os Ministros da Pri
meira Turma do Supremo Tribunal 
Federal, em conformidade com a ata 
de julgamentos e notas taquigráficas, 
não conhEcer do recurso, unânimemente. 

Brasília, 4 de dezembro de 1970. 
Luiz Gallotti, Presidente. Barros Mon
teiro, Relator. 

RELATÓRIO 

o Sr. Ministro Barros Monteiro -
Sr. Presidente: 

Expõe o v. acórdão recorrido, com 
previsão, a espécie, nos têrmos se
guintes: 

"Wanda Galvão de Souza Campos 
impetra a presente segurança contra 
ato do Exmo. Sr. Secretário de Estado 
dos Negócios da Educação, datado de 

181 



B de maio do ano em curso, que inde
feriu o pedido que lhe endereçou de 
ser considerado estável no cargo de 
Orientadora Educacional, no qual se 
achava em exercício em 24/1/67, con
tando, então, com cinco anos de servi· 
ço público, computado o tEmpo em que 
ministrou aulas de religião. 

Concedida a medida liminar e soli
citadas informações à autoridade dita 
coatora, vieram estas para os autos em 
tempo hábil, sustendando a impetrada, 
em substância, não haver falar, no caso, 
em violação de direito líquido e certo, 
uma VEZ que a impetrante prestara 
serviços de natureza gratuita, como 
professôra de religão, daí porque, para 
€feito de estabilidade, não poderia ser 
computado o tempo correspondente. 

Aduziu que, para efeito de contagem 
de tempo de serviço público, de pro
fessor de religião, era de mister que o 
mesmo, através de lei ordinária, fôsse 
considerado de caráter relevante, o 
que não ocorrera, além de que, não ha
vendo tal cargo no magistério público 
estadual, àqueles que, voluntàriamente 
o exerçam, são atribuídos, apenas, pon
tos, par[l, classificação de concurso de 
ingresso e remoção no magistério pú
blico estadual primário e secundário." 

E, passando a dar os motivos pelo"! 
quais era de conceder-se, no caso, o 
writ impetrado, assim se acha funda
mentada aquela decisão: 

"Isto pôsto, tem-se que a autoridade 
impEtrada não negou a natureza, nem 
o tempo de serviço público da impe
trante, dizendo, apenas, não poder ser 
computado o período de magistério re
ligioso, porque prestado em caráter 
gratutio, não sendo considerado rele
vante. 

Mas a Constituição Federal condicio
nou a estabilidade si>mente à satisfa
ção de dois quesitos: a) ser funcioná
rio; b) ter cinco anos de "serviço pú
blico". 

Ora, a impetrante preencheu, sem 
dúvida, tais exigências, além de que o 
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ensino religioso é de ser considerado 
relevante, pois vem previsto expressa
mente na Carta Magna de 1967 (ar
tigo 168, IV), na Constituição Esta
dual e na Lei de Diretrizes e Bases 
(art. 92, § 2.0 ). 

E o Decreto estadual n.o 44.479, de 
3/2/65, em seu art. 1.0, parágrafo úni
co, dispôs: "o ensino religioso é fa
cultativo para o aluno, obrigatório 
para a escola e deve constar do horá
rio oficial". 

Todavia, ainda que assim não fôsse, 
o certo é que a Constituição Federal, 
falou apenas em serviço público, fi
xando dados objetivos "ara o alcance 
da estabilidade, não podendo ficar su
jeito a critérios subjetivos de leis esta
duais, qual seja, o de sua relevância. 

Nessas condições, perfazendo a im
petrante o prazo mínimo a que se re
fere a Constituição Federal é direito 
seu líquido e certo a estabilidade plei
teada, daí por que lhe é concedida a 
segurança. " 

Inconformada, recorer extraordiná
riam ente, a Fazenda do Estado de São 
Paulo. Fundada exclusivamente na alí
nea a, alega haver o acórdão recorrido 
contrariado o art. 177, § 2.0 da Carta 
Política de 1967, negando vigência, de 
outra parte, ao art. 97, § 2.0 , da Lei 
de Diretrizes e Bases da Educação Na
cional. 

Foi o apêlo admitido pelo r. despa
cho de fls. 61-3, que consigna o seguin
te, em sua parte útil: 

"3. A espécie não cogita apenas de 
aplicação de preceitos de lei estadual. 
Foi ela apreciada à luz do preceito do 
art. 177, § 2.°, da Constituição Fe
deral de 1967, com implicações e re
flexos no art. 97 da Lei de Diretrizes 
e Bases da Educação Nacional. 

A interpretação que deu o v. acór
dão recorrida ao dispositivo constitu
cional não justifica a invocação da Sú
mula 400. Envolve esas interpretação 
uma nova conceituação de serviço pú
blico ao admitir como tal aquêle pres-



tado sem nenhuma vinculação funcio
nal com o Poder Público mas depen
dente, tão-só, de registro perante au
toridade religiosa (art. 97, § 2.0 , da 
Lei de Diretrizes e Bases). 

Ora, o próprio parecer da Procura
doria-Geral, a opinar pelo indeferimen
to, aceitua inexistir, doutrinàriamente,. 
uniformidade de entendimen tosôbre o 
conceito de serviço público; assim, em 
tais condições, a interpretação do texto 
constitucional ao conceitá-Io deve ser 
feita pelo mais alto Tribunal do País. 

Por tal motivo, defiro o processa
mento do presente recurso." 

Com razões das partes, subiram os 
autos, assim opinando a fls. 103-4, a 
douta Procuradoria-Geral da Repú
blica: 

"Para os fins do art. 177, § 2.0 , da 
Constituição Federal, o acórdão recor
rido (fls. 47-8) contou como de servi
ço público o tempo em que a recorrida 
prestou aulas de religião, não remune
radas, no ensino ofical. 

2. Sustenta a recorrente, no seu 
recurso extraordinário, manifestado 
com base na letra a do permissivo cons
titucional, que o benefício do art. 177, 
§ 2.0 , da Constituição Federal de 1967, 
abrange sõmente o caso de servidores 
públicos, e esta cotegoria não compre
ende, por mais amplo sentido que se 
lhe queira dar, os prestacionistas de 
serviços ao Estado, em caráter volun
tário e gracioso. 

3. É certo que a jurisprudência do 
Colendo Supremo Tribunal Federal tem 
decidido que, pela legislação do Estado 
de São Paulo, o funcionário não tem 
direito de contar o tempo de serviço 
relevante (recurso de mendado de se
gurança n.o 16.924 - R.T.J. 51/406 
- Relator o Exmo. Sr. Ministro Os
waldo Trigueiro. No caso dos autos, 
entretanto, ponderou o aresto recorri
do que se tratava de serviço de cará
ter relevante e, portanto, deveria sel" 
contado. 

4. Entendemos que o julgado re-

corrido, ao contrário do que se alega, 
deu razoável interpretação ao disposi
tivo legal mencionado, harmonizando-o 
com o Decreto estadual n.o 44.479/65. 

5. Opinamos, pois, no sentido de 
que, se conhecido o recurso, se lhe ne
gue provimento." 

É o relatório. 

VOTO 

o Sr. Mini8t1"o Barr08 Monteiro 
(Relator) - Sr. Presidente: 

Bem diz o ilustre Procurador da Jus
tiça de São Paulo, Dr. Jorge Luiz de 
Almeida, em sua promoção de fls. 58-9, 
ser polêmico o conceito de serviço pú. 
blico, inexistindo uniformidade de en
tendimento, na doutrina, a respeito. 

Assim é que, para o Prof. Luiz Lo
pes Meirelles, desconhece o nosso di
reito administrativo o funcionário pú
blico sem estipêndio, exclundo do con
ceito funcional os que exercem atribui
ções honoríficas ou gratuitas (Direito 
Administrativo Bra8ileiro 2.& ed., pá
gina 3(0). 

Ajusta-se esas ineligência com os 
preceitos dos arts. 2.0 e 4.0 da Lei 
n.o 1.711, de 28/12/52 (Estatuto dos 
Funcionários Públicos Civis da União), 
dispondo o último daqueles preceitos : 

"Art. 4.0 É vedada a prestação de 
serviços gratuitos." 

Já o Prof. Mário Masagão, depois 
de assinalar a discordância entre os au
tores sôbre a definição de "funcionário 
público", formula a sua que, em sua 
singeleza, é a seguinte: " Funcionário 
público é a pessoa legalmente invesi
da, em caráter efetivo, em cargo pú
blico", definição que, como se cê, não 
alude ao elemento "remuneração" 
(Curso de Direito Administrativo, 
4.& ed., ps. 171-2). 

Como quer que seja e bem acentua
do no aludido porecer de fls. 58-9, se 
na Lei Maior nada se contém a res
peito, não excluindo do âmbito de "ser
viço público", de modo expresso, aquê-
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le que é gratuitamente prestado, não 
pode a Administração limitar ou res
tringir o alcance da norma. 

Em tais condições, se considerou o 
v. acórdão recorrido como relevante o 
ensino religioso ,porque previsto na Lei. 
Magna anterior (art. 168, IV), bem 
como na Lei de Diretrizes e Bases 
(art. 92, § 2.°), não se pode afirmar, 
prima jaJcie, que contrariou o acórdão 
recorrido o art. 177, § 2.°, da referida 
Constituição, desde que esta, como bem 
acentuado ficou na brilhante decisão 
recorrida, apenas cogitou de serviço 
público, fixando dados objetivos para 
o ·alcance da estabilidade, não poden
do ficar sujeito a critérios subjetivos 
de leis estaduais, qual seja o de sua 
relevância. 

Por todo o exposto não conheço, em 
preliminar, do recurso. 

EXTRATO DA ATA 

RE 70.807 - SP - Rel., Ministro 
Barros Monteiro. Recte., Fazenda do 
Estado (Adv. Celso Seixas Ribeiro 
Bastos). Recda., Wanda Galvão de 
Souaz Campos (Adv., José Saulo 
Ramos). 

Decisão: Não conhecido. Unânime. 
Presidência do Sr. Ministro Luiz 

Gallotti. Presentes à sessão os Senho
res Ministros Amaral Santos, Barros 
Monteiro, Djaci Falcão e o Dr. Oscar 
Corrêa Pina, Procurador-Geral da Re
pública, substituto. Ausente. justifica
damente, o Sr. Ministro Aliomar Ba
leeiro. 

FUNCIONÁRIO PÚBLICO - MINISTÉRIO PÚBLICO - AUMENTO 
DE VENCIMENTOS 

- O Decreto-lei n.O 376, de 20 de dezembro de 1968, 
instituiu dois tipos de vencimentos: um geral e outro espe
cial, que somente aproveita aos membros do Ministério PÚ
blico em atividade. 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

Antônio Pereira Diniz 11erBUB E:xmo. Sr. Presidente da República 
Mandado de segurança n.o 19.828 - Relator: Sr. Ministro 

ADAuCTO CARDOSO 

ACÓRDÃO 

Vistos, etc .. 
Acordam os Ministros do Supremo 

Tribunal Federal, em sessão plenária, 
indeferir o pedido, unânimemente, de 
acôrdo com as notas taquigráficas. 

Custas na forma da lei. 
Brasília, 3 de junho de 1970. OBWaldo 

Trigueiro, Presidente. Adaucto Cardoso, 
Relator. 

RELATÓRIO 

o Sr. Ministro Adaucto Cardoso 
Antônio Pereira Diniz, procurador da 
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República aposentado, impetra seguran
ça contra ato do Sr. Presidente da Re
pública que, por aprovar parecer do 
Sr. Consultor-Geral da República, teria 
negado ao impetrante o aumento de 
vencimento s do Decreto-Iei n.o 376, de 
20/12/68. 

Assim expõe o impetrante a matéria: 

"Pela Portaria n.o 169-GB, publica
da no Diátrio Oficial de 1/4/68 (doc. 
1), o E:xmo. Sr. Ministro da Justiça 
concedeu ao impetrante aposentadoria 
no cargo de Procurador da República 
de 1.& categoria, com vencimentos in-




